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PORTARIA CEPAD N. 2 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015 
 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, designada pela Portaria GDG n. 119, de 6 de 

fevereiro de 2015, do Senhor Diretor-Geral da Secretaria do Superior Tribunal de 

Justiça, 

 
 
RESOLVE: 

 

 

Art. 1° Designa, na forma do art. 149, § 1°, da Lei n. 8.112 de 1990, o 

servidor VILMAR DE JESUS BENEDITO para desempenhar as funções de Secretário 

da Comissão. 

Art. 2° Fica revogada a Portaria CEPAD n. 1, de 9 de fevereiro de 2015. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Alessandro Moretti 

manzke
Sublinhado

http://bdjur.stj.jus.br/dspace/handle/2011/86043

